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PORTARIA Nº 021, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária
de trabalho pela servidora A.P.G.C, dando outras pro-
vidências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das atribuições legais que lhes são pró-
prias,
CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs 1008/2018 –
SMA e 1023/2018 – SMA, ambos da Secretária
Municipal de Administração, bem como o Ofício nº
1002/2018 – SMS da Secretaria Municipal de Saú-
de,  juntados no Processo Administrativo nº 5.294-
18, relatando que a servidora A.P.G.C  não estaria
cumprindo a sua jornada diária de trabalho para a
qual foi concursada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim
o despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Mu-
nicipal ambos nos aluídos Autos, determinando a
abertura de Processo Administrativo Disciplinar,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Ad-
ministrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.294-
18, tendo em vista que a servidora A.P.G.C teria
descumprido o seu dever funcional quanto a jornada
diária de trabalho, conforme estabelece a Lei nº 1.639,
de 27 de fevereiro de 1974 que “Dispõe sobre o Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Araguari”, no seu art. 203, inciso I.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser con-
cluídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados
da data de publicação desta Portaria, passível de
prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, mediante
pedido motivado da Presidente da Comissão e defe-
rimento da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Co-
missão Permanente, que deverá conter sugestões à
Autoridade Superior sobre as providências que se
fizerem necessárias, nos termos da legislação vi-
gente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de for-
ma a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE

ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 022, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela empregada pública D.S.O, dando ou-
tras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhes são próprias,

CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs
1008/2018 – SMA e 1023/2018 – SMA, ambos da
Secretária Municipal de Administração, bem como o
Ofício nº 1002/2018 – SMS da Secretaria Municipal
de Saúde,  juntados no Processo Administrativo nº
5.295-18, relatando que a empregada pública D.S.O
não estaria cumprindo a sua jornada diária de traba-
lho para a qual foi contratada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.295-
18, tendo em vista que a empregada pública D.S.O
teria descumprido o seu dever funcional quanto a jor-
nada diária de trabalho, laborando em
desconformidade com a Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação municipal correlata.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 17 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 023, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela servidora R.S.S, dando outras providên-
cias.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das atribuições legais que lhes são pró-
prias,
CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs 1008/2018 – SMA
e 1023/2018 – SMA, ambos da Secretária Municipal
de Administração, bem como o Ofício nº 1002/2018 –
SMS da Secretaria Municipal de Saúde,  juntados no
Processo Administrativo nº 5.296-18, relatando que a
servidora R.S.S  não estaria cumprindo a sua jornada
diária de trabalho para a qual foi concursada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar,

 R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.296-
18, tendo em vista que a servidora R.S.S teria
descumprido o seu dever funcional quanto a jornada
diária de trabalho, conforme estabelece a Lei nº 1.639,
de 27 de fevereiro de 1974 que “Dispõe sobre o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de
Araguari”, no seu art. 203, inciso I.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
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rem necessárias, nos termos da legislação vigente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 024, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela servidora J.C.D, dando outras providên-
cias.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições legais que lhes
são próprias,
CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs 1008/2018 – SMA
e 1023/2018 – SMA, ambos da Secretária Municipal
de Administração, bem como o Ofício nº 1002/2018 –
SMS da Secretaria Municipal de Saúde,  juntados no
Processo Administrativo nº 5.297-18, relatando que a
servidora J.C.D  não estaria cumprindo a sua jornada
diária de trabalho para a qual foi concursada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.297-
18, tendo em vista que a servidora J.C.D teria
descumprido o seu dever funcional quanto a jornada
diária de trabalho, conforme estabelece a Lei nº 1.639,
de 27 de fevereiro de 1974 que “Dispõe sobre o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de
Araguari”, no seu art. 203, inciso I.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente

Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 025, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela servidora A.K.M, dando outras providên-
cias.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições legais que lhes
são próprias,
CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs 1008/2018 – SMA
e 1023/2018 – SMA, ambos da Secretária Municipal
de Administração, bem como o Ofício nº 1002/2018 –
SMS da Secretaria Municipal de Saúde,  juntados no
Processo Administrativo nº 5.298-18, relatando que a
servidora A.K.M não estaria cumprindo a sua jornada
diária de trabalho para a qual foi concursada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar,

  R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.298-
18, tendo em vista que a servidora A.K.M teria
descumprido o seu dever funcional quanto a jornada
diária de trabalho, conforme estabelece a Lei nº 1.639,
de 27 de fevereiro de 1974 que “Dispõe sobre o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de
Araguari”, no seu art. 203, inciso I.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 026, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela empregada pública V.S.N, dando outras
providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições legais que lhes
são próprias,
CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs 1008/2018 – SMA
e 1023/2018 – SMA, ambos da Secretária Municipal
de Administração, bem como o Ofício nº 1002/2018 –
SMS da Secretaria Municipal de Saúde,  juntados no
Processo Administrativo nº 5.299-18, relatando que a
empregada pública V.S.N não estaria cumprindo a sua
jornada diária de trabalho para a qual foi contratada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
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tura de Processo Administrativo Disciplinar,
 R E S O L V E:

Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.299-
18, tendo em vista que a empregada pública V.S.N
teria descumprido o seu dever funcional quanto a jor-
nada diária de trabalho, laborando em
desconformidade com a Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação municipal correlata.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 027, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela servidora R.L.C.A.M, dando outras pro-
vidências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições legais que lhes
são próprias,
CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs 1008/2018 – SMA
e 1023/2018 – SMA, ambos da Secretária Municipal
de Administração, bem como o Ofício nº 1002/2018 –
SMS da Secretaria Municipal de Saúde,  juntados no
Processo Administrativo nº 5.300-18, relatando que a
servidora R.L.C.A.M não estaria cumprindo a sua jor-
nada diária de trabalho para a qual foi concursada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar,

  R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-

nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.300-
18, tendo em vista que a servidora R.L.C.A.M teria
descumprido o seu dever funcional quanto a jornada
diária de trabalho, conforme estabelece a Lei nº 1.639,
de 27 de fevereiro de 1974 que “Dispõe sobre o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de
Araguari”, no seu art. 203, inciso I.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 028, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela empregada pública M.F.C, dando ou-
tras providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições legais que lhes
são próprias,
CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs 1008/2018 – SMA
e 1023/2018 – SMA, ambos da Secretária Municipal
de Administração, bem como o Ofício nº 1002/2018 –
SMS da Secretaria Municipal de Saúde,  juntados no
Processo Administrativo nº 5.301-18, relatando que a
empregada pública M.F.C não estaria cumprindo a
sua jornada diária de trabalho para a qual foi contrata-
da;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar,

  R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-

nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.301-
18, tendo em vista que a empregada pública M.F.C
teria descumprido o seu dever funcional quanto a jor-
nada diária de trabalho, laborando em
desconformidade com a Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação municipal correlata.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.

Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 029, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela servidora F.S.M, dando outras providên-
cias.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições legais que lhes
são próprias,
CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs 1008/2018 – SMA
e 1023/2018 – SMA, ambos da Secretária Municipal
de Administração, bem como o Ofício nº 1002/2018 –
SMS da Secretaria Municipal de Saúde,  juntados no
Processo Administrativo nº 5.303-18, relatando que a
servidora F.S.M não estaria cumprindo a sua jornada
diária de trabalho para a qual foi concursada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar,

 R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.303-
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18, tendo em vista que a servidora F.S.M teria
descumprido o seu dever funcional quanto a jornada
diária de trabalho, conforme estabelece a Lei nº 1.639,
de 27 de fevereiro de 1974 que “Dispõe sobre o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de
Araguari”, no seu art. 203, inciso I.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 030, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela empregada pública A.A.F, dando outras
providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições legais que lhes
são próprias,
CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs 1008/2018 – SMA
e 1023/2018 – SMA, ambos da Secretária Municipal
de Administração, bem como o Ofício nº 1002/2018 –
SMS da Secretaria Municipal de Saúde,  juntados no
Processo Administrativo nº 5.304-18, relatando que a
empregada pública A.A.F não estaria cumprindo a sua
jornada diária de trabalho para a qual foi contratada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar,

 R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.304-
18, tendo em vista que a empregada pública A.A.F
teria descumprido o seu dever funcional quanto a jor-

nada diária de trabalho, laborando em
desconformidade com a Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação municipal correlata.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 031, de 17 de abril de 2019.
“Abre Processo Administrativo Disciplinar tendo em
vista o suposto descumprimento da jornada diária de
trabalho pela servidora K.C.M, dando outras providên-
cias.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições legais que lhes
são próprias,

CONSIDERANDO os Ofícios de  nºs
1008/2018 – SMA e 1023/2018 – SMA, ambos da
Secretária Municipal de Administração, bem como o
Ofício nº 1002/2018 – SMS da Secretaria Municipal
de Saúde,  juntados no Processo Administrativo nº
5.305-18, relatando que a servidora K.C.M não esta-
ria cumprindo a sua jornada diária de trabalho para a
qual foi concursada;
CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim o
despacho preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Muni-
cipal ambos nos aluídos Autos, determinando a aber-
tura de Processo Administrativo Disciplinar,

  R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurado o competente Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apuração dos fatos cons-
tantes dos documentos juntados nos Autos nº 5.305-
18, tendo em vista que a servidora K.C.M teria
descumprido o seu dever funcional quanto a jornada
diária de trabalho, conforme estabelece a Lei nº 1.639,
de 27 de fevereiro de 1974 que “Dispõe sobre o Esta-

tuto dos Funcionários Públicos do Município de
Araguari”, no seu art. 203, inciso I.

Art. 2º Competirá à Comissão Perma-
nente para Apuração de Transgressão Funcional ins-
tituída pela Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018,
a realização dos trabalhos de que trata a presente
Portaria.

Art. 3º Assegurar-se-á à investigada, o
amplo direito de defesa, o contraditório e o devido
Processo legal segundo princípios constitucionais
estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º Os trabalhos deverão ser conclu-
ídos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data de publicação desta Portaria, passível de prorro-
gação por mais 60 (sessenta) dias, mediante pedido
motivado da Presidente da Comissão e deferimento
da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são Permanente, que deverá conter sugestões à Au-
toridade Superior sobre as providências que se fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.
Art. 5º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma
a não expor o nome da investigada.

Art. 6º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIAPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de abril
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

       A PREFEITURA DE ARAGUARI, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TORNA
PÚBLICO OS CARDÁPIOS, QUE SÃO ELABORA-
DOS MENSALMENTE PELA NUTRICIONISTA RES-
PONSÁVEL TÉCNICA FERNANDA DOS SANTOS
MOTA BRASIL SENDO APROVADO PELO CAE
(CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) E DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO DO FNDE (FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO
     DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO DO FNDE,
Nº26 DE 17 DE JUNHO DE 2013, ART.2º “O EMPRE-
GO DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA,
COMPREENDE NO USO DE ALIMENTOS SEGU-
ROS, VARIADOS, QUE RESPEITEM A CULTURA,
AS TRADIÇÕES E OS HÁBITOS ALIMENTARES
SAUDÁVEIS, CONTRIBUINDO PARA O CRESCIMEN-
TO E O DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS E PARA
A MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR, EM
CONFORMIDADE COM A SUA FAIXA ETÁRIA E SEU
ESTADO DE SAÚDE, INCLUSIVE DOS QUE NECES-
SITAM DE ATENÇÃO ESPECÍFICA”.
TEM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDA-
DES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS DE TODA A EDU-
CAÇÃO BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS) DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE
ARAGUARI.  OS CARDÁPIOS ELABORADOS PELA
RESPONSÁVEL TÉCNICA SÃO PLANEJADOS
PARA ATENDER, EM MÉDIA, ÀS SEGUINTES NE-
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CESSIDADES NUTRICIONAIS, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO Nº26/2013: NO MINIMO 30% DAS
NECESSIDADES NUTRICIONAIS, DISTRIBUIDAS
EM, NO MÍNIMO, DUAS REFEIÇÕES, PARA CRE-
CHES EM PERÍODO PARCIAL; NO MÍNIMO 70%
DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DISTRIBUÍ-

DAS EM NO MÍNIMO, TRÊS REFEIÇÕES, PARA AS
CRECHES EM PERIODO INTEGRAL; NO MÍNIMO
20% DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DIÁRI-
AS QUANDO OFERTADA UMA REFEIÇÃO PARA OS
DEMAIS ALUNOS MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO
BASICA, EM PERÍODO PARCIAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Secretaria Municipal de Educação

Departamento de Assistência ao Educando

CARDÁPIO FUNDAMENTAL, EJA E PRÉ ESCOLAR

Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista - CRN:5657

OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO!!!!!!!!!!!

PORTARIA Nº 398/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado LUCAS FERREIRA TERRA,
matricula nº 9067-2, no cargo de ENFERMEIRO, em
virtude de aprovação em Concurso Público, classifi-
cada em 22º lugar, de que trata o Edital nº 001/2016.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigência na data da sua publi-
cação, com a produção de seus efeitos a contar de
05/04/2019.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 24 de abril de 2019.

     THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  399/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
             O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
EDER LOPES DE JESUS, matricula nº 40.039-6,
no cargo de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO -
TEMPORARIO, em virtude de aprovação em Proces-
so Seletivo Simplificado, classificada em 34º lugar,
de que trata o Edital nº 002/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 23/04/19.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 24 de abril de 2018.

  THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P  O  R  T  A  R  I   A    Nº  400/2019
“Concede a pedido do interessado que menciona,
afastamento de suas funções por período determi-

nado, dando outras providências.”
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art.1° – Fica concedido ao Sr. SIMEÃO ANTONIO
DA COSTA JÚNIOR,  matrícula nº 25.809-0, Superin-
tendente da Controladoria desta municipalidade, o
afastamento das suas funções a seu pedido, sem
remuneração, nos dias 23, 24 e 25 de abril de 2019.
Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário a
presente Portaria entra em vigência nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 23/04/19.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 24 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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CARDÁPIO DO PERÍODO INTEGRAL P O R T A R I A  Nº 401/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

                     R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. LAURA STEFANI RESENDE
SILVA, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, Orçamento
e Habitação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 23/04/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais, 24 de abril de
2019.

  THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 402/2019
“Nomeia interinamente a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
                     R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear interinamente a Sra. JÉSSICA
CRISTINA GONÇALVES DE OLIVEIRA – matrícula
nº 25.673-0, no cargo de SUPERINTENDENTE DA
CONTROLADORIA desta municipalidade, no pe-
ríodo de 23, 24 e 25 de abril de 2019, durante o
período de afastamento do titular do cargo.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 23/04/19.
                        Gabinete do Prefeito Municipal
de Araguari, Estado de Minas Gerais, 24 de abril
de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 403/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada DALILA APARECIDA

CARVALHO OLIVEIRA, matricula nº 9067-3, no
cargo de PROFESSOR I, em virtude de aprovação
em Concurso Público, classificada em 144º lugar,
de que trata o Edital nº 002/2016.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigência na data da
sua publicação, com a produção de seus efeitos a
contar de 23/04/19.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 24 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista - CRN:5657

OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO!!!!!!!!!!!

CARDÁPIO (CRIANÇAS DE 06 MESES A 01 ANO)

PORTARIA Nº  404/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
GUILHERME ALVES RODRIGUES, matricula nº
40.039-7,  no cargo de VIGIA - TEMPORÁRIO, em
virtude de aprovação em Processo Seletivo Simplifi-
cado, classificado em 53º lugar, de que trata o Edital
nº 002/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 24 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  405/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
                     R E S O L V E :
                       Art. 1º - Fica o Departamento de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
exonerar  o (a) seguinte servidor (a):

MARCELO FREITAS QUEIROZ - MÉDICO
PSIQUIATRA (TEMPORARIO) REG. 40.030-6
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 09/04/2019.
                        Prefeitura  Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais,  em 24 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  406/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
                     R E S O L V E :
                       Art. 1º - Fica o Departamento de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
exonerar  o (a) seguinte servidor (a):
ERICA BORGES RODRIGUES  – MEDICO
GENERALISTA - UBSF     REG. 9020-4
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 16/04/2019.
                        Prefeitura  Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais,  em 23 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista - CRN:5657

OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO!!!!!!!!!!!

CARDÁPIO (CRIANÇAS DE 01 ano à 02 anos)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Ju-

rídica do Departamento de licitações e Contratos e o
parecer da Superintendência de Controladoria de fls.
retro, DECLARO que foram atendidas no PROCES-
SO LICITATÓRIO nº. 038/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 020/2019, cujo objeto é a AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRÓPRIOS
PARA “COFFEE BREAK” DESTINADOS AO ATEN-
DIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE
12 MESES, em toda a sua tramitação, a legislação
pertinente.

Assim sendo, satisfazendo à legalidade
e ao mérito administrativo, HOMOLOGO o PROCES-
SO LICITATÓRIO nº. 038/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 020/2019, com fundamento no ar-
tigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002
com modificações posteriores, ADJUDICANDO o
objeto licitado em favor da empresa PANIFICADORA
KI-PAO LTDA;  que apresentou um valor global de R$
118795,00 (Cento e Dezoito Mil Setecentos e Noven-
ta e Cinco Reais ), corresponde à fase de lances re-
gistrada na ata de sessão pública do dia 05 de Abril
de 2019. Publique-se na forma da Lei.

Após, ao Departamento de Lici-
tações e Contratos para a formalização do Contrato.
Araguari, 22 de Abril de 2019

Werlei Ferreira de Macedo
Secretário Municipal de Educação

Contratado: SRT NASCIMENTO MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS - EPP - CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 038/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010 /2019 -
PROCESSO Nº 016 /2019 - Objeto: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE (VEICULO UTILITARIO),
PARA SER UTILIZADO PELAS EQUIPES DE
REFERENCIA DOS CENTROS DE REFERENCIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL DOS TERRITÓRIOS I, II, III,
IV E V, QUE PRESTAM ATENDIMENTO NO CADAS-
TRO UNICO E AOS USUÁRIOS DO PROGRAMA
BOLSA FAMILIA - Araguari, 25 de Março de 2019 -

SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO
E AÇÃO SOCIAL

EUNICE MARIA MENDES

Contratado: PONTO LIMPO SERVIÇOS LTDA - EPP
- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2019 - PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 129/2018 - PROCESSO Nº
228/2018 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DESINFECÇÃO QUÍMICA E LIMPEZA GERAL
DE CAIXAS D’ÁGUA E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA
DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL - CMEI’S (CRECHES), DOS 16 CENTROS
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS - CEM’S (ESCOLAS)
E 1 UNIDADE EDUCACIONAL CONVENIADA, DO
POLO PRESENCIAL DA UAB, DA OFICINA DE
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO E DA SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO
PERÍODO DE 365 DIAS. OS PRODUTOS UTILIZA-
DOS DEVEM SER APROVADOS PELA ANVISA -
Araguari, 16 de Abril de 2019 -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 WERLEI FERREIRA DE MACEDO.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº. 067/2019
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2019

Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento no Ar-
tigo 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores e nos termos do Decreto
Municipal nº. 107/2013. Favorecido: ELEVADORES
VILLARTA LTDA - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA REALIZAR REVISÃO DOS COMPONENTES
E SUBSTITUIÇÃO DA “PLACA DE COMANDO” DO ELE-
VADOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
LOCALIZADA NA PRAÇA GAIOSO NEVES , 129, CEN-
TRO. A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJE-
TIVO REPARAR E CORRIGIR OS DEFEITOS APRE-
SENTADOS NO ELEVADOR EM QUESTÃO, DEIXAN-
DO-O EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO.
Araguari - MG, 23 de Abril de 2019. Thereza Christina
Griep - Secretária Municipal de Administração.

Contratada: INSTITUTO NEFROLÓGICO DE
ARAGUARI LTDA - 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Nº 009/2019; Objeto.: Prorrogação do prazo de vigência
do Contrato Administrativo nº 027/2018 –
CREDENCIAMENTO Nº 006/2018 –  Valor Total: R$
3.379.333,20 (três milhões trezentos e setenta e nove
mil trezentos e trinta e três reais e vinte centavos). Pra-
zo: 05 de maio de 2019 a 05 de maio de 2020. DO.:
02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00.

O Município de Araguari-MG torna pública a Licitação
na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR
ÍTEM,  visando a EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO
DE UNIDADE MÓVEL PARA CASTRAÇÃO DE ANI-
MAIS (CASTRAMÓVEL) E EQUIPAMENTOS A SEREM
UTILIZADOS NO PROCEDIMENTO DE CASTRAÇÃO,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-MG, ATRAVÉS
DE RECURSO EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE - PROPOSTA Nº 19250.765000/1180-01, me-
diante Instrumento Contratual, de acordo com o Edital
de Pregão nº 040/2019, RP: 034/2019, devendo a pro-
posta e documentação ser entregues no Departamento
Administrativo de Compras e Licitações da Saúde, à
Rua Doutor Afrânio n.º 163, sala 02/03, no dia 08 de
maio de 2019, até às 13:30 horas. O Edital estará
disponível gratuitamente através do site da Prefeitura
Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais
informações, pelo telefone (0**34) 3690-3214.

O Município de Araguari-MG torna pública a Licitação na
modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR ÍTEM,
exclusivamente para microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais
(MEI), visando a EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS PERMANENTES (EQUIPAMENTOS
PARA USO VETERINÁRIO) PARA ATENDER A DEMAN-
DA DO CANIL MUNICIPAL DE ARAGUARI – MG, medi-
ante Instrumento Contratual, de acordo com o Edital de
Pregão nº 041/2019, RP: 035/2019, devendo a proposta
e documentação ser entregues no Departamento Admi-
nistrativo de Compras e Licitações da Saúde, à Rua Dou-
tor Afrânio n.º 163, sala 02/03, no dia 09 de maio de
2019, até às 13:30 horas. O Edital estará disponível gra-
tuitamente através do site da Prefeitura Municipal de
Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais informações,
pelo telefone (0**34) 3690-3214.
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Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista - CRN:5657

OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO!!!!!!!!!!!

CARDÁPIO (CRIANÇAS acima de 02 anos)

Contratada: COMERCIAL RONEWTON LTDA
EPP – Contrato Administrativo nº 042/2019 –
Pregão Presencial nº 018/2019 - Processo nº.
036/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES (ELETRODOMÉSTICOS E
ELETRÔNICOS) PARA ATENDER A DEMANDA
DO NÚCLEO DE ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL
(NASM) E O CENTRO DE APOIO ESPECI-
ALIZADO (CAE) DE ARAGUARI/MG. Valor: R$
946,27 (novecentos e quarenta e seis reais e
v in te  e  se te  cen tavos ) .  DO:
02.22.00.10.301.0028.2098.4.4 .90.52.00/
02.22.00.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00.

Contratada: ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGE-
RAÇÃO LTDA – Contrato Administrativo nº 047/
2019 – Pregão Presencial nº 022/2019 - Pro-
cesso nº. 044/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES (CÂMARAS DE
CONSERVAÇÃO DE VACINAS E
IMUNOBIOLÓGICOS; E BEBEDOURO) PARA
ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO
DE EPIDEMIOLOGIA DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE E DA FARMÁCIA MUNICI-
PAL DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 59.400,00
(cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais). DO:
02.22.00.10.305.0028.2086.4.4 .90.52.00/
02.11.00.10.303.0017.2095.4.4.90.52.00.

Aviso de Ratificação da Dispensa de Licitação
nº 021/2013

ERRATA
Na publicação do Jornal Correio do dia 12 de abril de
2019, pág.07, onde se lê “...Contrato Administrativo
nº 160/2013” Leia – se: “...Contrato Administrativo nº
131/2013.”
Permanecendo os demais dizeres inalterados.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO

Nº 003/2019-PROCESSO Nº 043/2019

Eu, GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO
MARTINS, Secretário Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Araguari, Estado de Minas Gerais, RATIFI-
CO o PROCESSO Nº 043/2019 – INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO Nº 003/2019
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ES-
PECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA REALI-
ZAÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS EM ATEN-
DIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, em
conformidade com a Lei Federal n.º. 8666/93 e suas
alterações posteriores, com o Decreto Municipal nº
107/2013, alterado pelo Decreto Municipal nº 034/
2017, e demais normas do Sistema Único de Saúde
e princípios gerais da Administração Pública, con-
forme anexo I do Edital, a favor do INSTITUTO DO
CORAÇÃO DE ARAGUARI LTDA, de acordo com o
Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do Departa-
mento de Licitações e Contratos. Publique – se
Araguari, 23 de abril de 2019.

GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO MARTINS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista - CRN:5657

OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO!!!!!!!!!!!

RESULTADO FINAL 1

 PROCESSO SELETIVO PARA COORDENADOR DE PÓLO DE APOIO PRESENCIAL DA UNIVERSIDA-
DE ABERTA DO BRASIL (UAB) DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI – EDITAL Nº002/2019

O Secretário Municipal de Educação de Araguari, no uso de suas atribuições legais,  homologa o
resultado final, do Processo Seletivo para Coordenador de Polo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do
Brasil (UAB) do Município de Araguari - Edital nº 002/2019,  realizado por membros da Comissão Organizadora
do Processo Seletivo designados pela Portaria nº 308/19,  sendo assim o resultado final:

1 – Sílvio Vieira
2 – Márcia Hiromi Sakai Vidal

Araguari, 24 de abril 2019.

Werlei Ferreira de Macedo
Secretário Municipal de Educação

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) LAURO PEREI-
RA CABRAL JUNIOR, portador(a) do RG Nº
14.317.658-SSP/MG, CPF/MF Nº 093.646.246-96, e
da Carteira de Trabalho nº 20.040, série nº 0157/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a fun-
ção pública de MEDICO CLINICO GERAL – UBS E
POLICLINICA - TEMPORARIO,  FICA estabelecido
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período
de 26 de abril de 2019 à 25 de abril de 2020, con-
forme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de
novembro de 2013.

E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 26 de abril de 2019.

Acompanhe

 também

pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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ATO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 001/2018

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DE ESTAGIÁRIOS, no uso das suas atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 031, de 10 de março de 2017, e
CONSIDERANDO que a Administração Pública pode rever de ofício seus próprios atos;
CONSIDERANDO que na lista de classificação de candidatos aprovados na Classificação Final do Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva de
Estagiários, ocorreu a supressão da 9ª (nona) classificação, por erro material,

RESOLVE:
Republicar a lista de Classificação Final do Processo Seletivo Para Formação de Cadastro de Reserva de Estagiários:
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Araguari, 17 de abril de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração e Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

RESOLUÇÃO  008/19
“Atualiza as tarifas de água e esgoto e demais preços dos serviços prestados pela SAE – Superintendência de Água e Esgoto do Município de Araguari”.

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO – SAE, Autarquia Municipal Autônoma da cidade de Araguari, Estado de Minas Gerais, através de seu Superintenden-
te, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 2.625 de 28 de novembro de 1990.
CONSIDERANDO que desde o ano de 2017 não são aplicados os índices de inflação, medido pelo INPC/IBGE, sobre as tarifas praticadas por essa Autarquia, nem
mesmo a título de aplicação do percentual acumulado da inflação ocorrida;
CONSIDERANDO que os principais insumos como tarifa de energia elétrica, combustíveis, pagamento de pessoal, tarifa de telefone, tubos e conexões, massa
asfáltica e outros insumos, no período compreendido entre 2017 a 2019 sofreram correções e ajustes, fatores que influenciam diretamente na composição dos preços
públicos praticados por essa Autarquia;
CONSIDERANDO que o INPC/IBGE do ano de 2016 foi de 6,58%, sendo base legal de calculo para a respectiva alteração da tarifa de água e esgoto;
CONSIDERANDO que para desenvolver os serviços de maneira satisfatória e prestar bom atendimento aos usuários, a Autarquia necessita manter sua arrecadação
em níveis que possam suportar a manutenção de suas atividades e arcar com investimentos na execução de novas redes de água e esgoto, aumento da capacidade
de seus reservatórios de água, bem assim, na sua efetiva manutenção;
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CONSIDERANDO que a Autarquia deve manter equilíbrio orçamentário entre suas receitas e despesas e consequentemente de todos os contratos mantidos com os
consumidores e que os serviços prestados a eles deverão ser submetidos a tal equilíbrio;
CONSIDERANDO ainda que a Sumula 407/STJ, legitima aos Órgãos competentes a cobrança de tarifa de água fixada de acordo com as categorias de usuários e as
faixas de consumo;
RESOLVE:
Art. 1º – Atualizar a partir da ratificação da presente resolução, por ato do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através de decreto a ser editado, observado os prazos legais,
as tarifas cobradas a título de fornecimento de água, de coleta de esgoto e de todos os serviços prestados por essa Autarquia aos consumidores serão revistos, sendo
neles aplicados o percentual de 6,58% (Seis e cinquenta e oito por cento), conforme índice de INPC/IBGE do ano de 2016, data base de dezembro de 2017.
Paragrafo único – O percentual de 6,58% (Seis e cinquenta e oito por cento) aqui previsto, será aplicado de uma única vez, subsequente a ratificação da presente
resolução.
Art. 2º - Para os imóveis residenciais sem instalação de hidrômetro, o valor da tarifa residencial não hidrometrada será de R$ 235,72 (Duzentos e trinta e cinco reais
e setenta e dois centavos).
Parágrafo único. Os usuários cadastrados com conta não hidrometrada terão até agosto de 2019 para adequação e regularização junto a Superintendência de Agua
e Esgoto de Araguari para instalação do hidrômetro, podendo efetuar a instalação do hidrômetro mesmo com débito de água e esgoto, buscando adequar o imóvel.
Art. 3º - A tarifa social será oferecida a população de baixa renda, que faça parte do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único).
§ 1º – Os valores correspondentes a tarifa social, para os usuários beneficiados e devidamente inscritos no CadÚnico, será de R$ 11,77 (Onze reais e setenta e sete
centavos) para tarifa de água e R$ 9,41 (Nove reais e quarenta e um centavos) para a tarifa de esgoto, totalizando R$ 21,18 (Vinte e um reais e dezoito centavos), para
o consumo de até 10m³, ressalvando que o consumo que ultrapassar esse medida, o valor da tarifa será cobrado pela tabela regular de valor.
§ 2º - Para ter direito ao benefício previsto, o contribuinte deverá ser inscrito do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), com
registro atualizado, e ter renda mensal por pessoa de até 253 UFRA´s (Unidade Fiscal de Referência do Município de Araguari), considerando que nesta data a UFRA
tem o valor de R$ 1,97 (Um real e noventa e sete centavos) além de ser proprietário ou legitimo possuidor, a qualquer título, de um único imóvel cuja metragem não
poderá ultrapassar a 50 metros quadrados.
§ 3º - O contribuinte deverá requerer o benefício nesta Autarquia, sendo que no ato do pedido deverá comprovar que se enquadra nas exigências contidas nesta
Resolução, apresentando os documentos pertinentes.
Art. 4º - O contribuinte que requerer abastecimento de água através do caminhão pipa, deve arcar com a tarifa de transporte de acordo com a localidade, sendo para
perímetro urbano ou semiurbano, de acordo com os valores descriminados no Anexo dessa Resolução.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, sendo que, a presente Resolução entra em vigor a partir da data da publicação do Decreto do Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, ratificando seu conteúdo, com a produção de seus efeitos a contar de 1º de Janeiro de 2018.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.E. , cidade de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 18 de março de 2019.

ANDRE FABIANO DOS REIS
Superintendente da SAE

ANEXO
O abastecimento de água potável, por meio do caminhão pipa da SAE, entregue dentro do município de Araguari, nos locais onde há abastecimento de água, deverá
ser requerido na Coordenação de Atendimento ao Cliente, tendo como preços que seguem, fixados em reais e pagos antecipadamente, os quais não serão aceitos
qualquer devolução no preço, bem como a quantidade requerida.

TABELA 01 – Tarifa de entrega de água potável pelo caminhão pipa da SAE:
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Os preços para ligações de água e esgoto, recomposição asfáltica, realizadas a partir da publicação desta Resolução, independentemente da categoria a qual
pertença o imóvel, cobrados antecipadamente em reais, são os seguintes, com validade a partir de 1º de abril de 2019.

	-60?- �'�
 �62@7�3�A5

�56789:;	<=56789:�><�)6?7 ����@	4%�(�A %%���(

�56789:;	<=56789:�><��B6:C: ��&�@	4%�(�A %.��(

	<D:EF:B589:�><�F7G5E<HC789: .#��#;E<CI:�=5H<7I


?FI<BB9:�><�=56789:�><�J6?7 �(�%%

* Conforme Código Tributário Municipal – Tabela IV

O preço de religação de água ou esgoto, suspensa por qualquer motivo, no ramal de derivação ou hidrômetro, será o mesmo da respectiva ligação, cobrando
antecipadamente desde que o imóvel esteja regularizado adequadamente e solucionado o problema que foi a causa da suspensão.

Os preços, em reais, para expansão de rede de água e esgoto, decorrentes de obras concluídas a partir da publicação desta Resolução, passam a ser os
seguintes, com validade a partir de 01 de abril de 2019:
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TABELA 03. Preços de expansão de rede de água e esgoto.
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A contribuição de melhoria será lançada como débito após a conclusão da respectiva obra ou serviço. Não será aceita qualquer devolução ou ressarcimento pelo material
utilizado na obra, após o respectivo lançamento, devendo tal débito ser cobrado de uma única vez na fatura mensal seguinte ao da realização da obra ou serviço.

O usuário que tiver qualquer tipo de problema no seu hidrômetro deverá regularizar a situação dentro de no máximo 10 (dez) dias. O faturamento da conta de
água e esgoto será calculado pela média consumida da edificação nos últimos 03 (três) meses no mês em questão.

Em caso de vazamento nas tubulações após o hidrômetro, é de única e exclusiva responsabilidade do usuário de solucionar o problema o mais rápido possível.
O faturamento da conta de água e esgoto será calculado de acordo com o volume medido no hidrômetro, não se admitindo o cálculo por média consumida.

As economias que tiverem uma única pena d´água e abastecer mais de uma categoria recomenda-se a individualização das mesmas. Porém, enquanto não
houver a separação física das penas d´água ou não for possível, a fatura da conta de água e esgoto será calculada pela categoria de maior tarifa presente na economia.

A tarifa de esgoto será 80% da tarifa da água, visto que, a norma técnica do assunto diz que o coeficiente de retorno de esgoto é 0,80.
TARIFAS A PARTIR DE 01/04/2019
TABELA I – RESIDENCIAIS COM HIDRÔMETRO
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TABELA III – INDUSTRIAIS COM HIDRÔMETRO
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